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Desafeta duas áreas de terreno de 

domínio público incorporando-as a 

classe de bens patrimoniais do M~ 

nicípio e autoriza as suas permu

tas por outra de propriedade da 

COMPANHIA SAT~LITE DE TERRENOS, e 

dá providências a respeito . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

faz saber que a Câmara Hunicipal aprova e ele sanc iona e promul ga 

guinte lei : 

a se 

Artigo 19 - Ficam retiradas da classe de bens 

públicos de uso comum do povo e incorporadas a classe de bens patrimo -

niais do Município, duas áreas de terre no, abaixo descritas e caracteriza 

das , a saber : 

ÁREA 1 

I - IMÓVEL : Área de Terreno. 

II - PROPRIEDADE : Domínio Público Municipal 

III - LOCALIZACÃO : Rua Luiz Jacinto , e squina com a Rua Francisco Berlin~ 

centro. 

IV - SITUAÇÃO : A área de terreno está situada entre o alinhamento da Rua 

Luiz Jacinto e área de propriedade da Companhia 

de Terrenos . 

V - CARACTER!STICAS DO TERRENO : Formato irregular, plano, 

mado, com benfeitorias, 

mente murado. 

VI - MEDIDAS E CONFRONTArÕES : Mede de frente 45,57m (quarenta e ci 

tros e cinquenta e sete centímetros), sendo 

29,92m (vinte e nove metros e noventa e dois centímetros) em linha 

reta e l 5 , 65m (quinze metros e sessenta e cinco centímetros )em cur 

va confrontando com o a linhamento da Rua Luiz Jaci nto . Nos fundos 

mede 43 , 07m (quarenta e três metros e sete centímetros) em linha 

quebrada, sendo 24 , 77m (vinte e quatro metros e s etenta e sete cen 

tímetros) em linha reta , defletindo à direita onde mede 2,00m (dois 

metros) e defletindo à esquerda onde mede 16,30m (dezesseis metros 

e trinta centí metros) . Confrontando com a área de propriedade da 

Companhia Satélite de Terrenos. Do lado direito no sentido de quem 

do imóvel olha a Rua de situação mede 6,97m (seis metros e noventa 

e sete centímetros) , confrontando com a área de propriedade da Com

panhia Satélite de Terrenos . 

VII - ÁREA TOTAL : O perí metro descrito perfaz uma área de 251,65 m2 (du

zentos e cinquenta e u~ metros e sessenta e cinco decímetros quadr~ 

dos) . 

ÁREA 2 
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I - IMOVEL : Ârea de terreno . 
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II - PROPRIEDADE: Domínio PÚblico Municipal. 
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III LOCALIZAÇÂO : Rua Luiz Jacinto, esquina com a Rua Coronel Madeira 

Centro . 

IV - SITUACÃO : A área de terreno está situada entre o alinhamento da Rua 

Luiz Jacinto, esquina da Rua Coronel Madeira e área de propriedade 

da Companhia Satélite de Terrenos. 

V - CARACTERÍSTICAS DO TERRENO: Forma irregular, plano, sem vegetação 

sem benfeitorias. 

VI - MEDIDAS E CONFRONTAC.ÕES: Hede 32,90m (trinta e dois metros e noven

ta centímetros) de frente para o alinhamento da Rua Luiz Jacinto. 

Nos fundos mede 35,40m (trinta e cinco metros e quarenta centíme 

tros), confrontando com a área de propriedade da Companhia Satélite 

de Terrenos. Do lado direito, no sentido de quem do imóvel olha a 

Rua de situação, mede l,80m (um metro ' e oitenta centímetros) con

frontando com o cruzamento da Rua Luiz Jacinto com a Rua Coronel Ma 

deira. Do lado esquerdo mede 4,50m (quatro metros e cinquenta centi 

metros), confrontando com área de propriedade da Companhia Satélite 

de Terrenos . 

VII - ÂREA TOTAL: O perímetro descrito perfaz uma área de 103,48 m
2 

(cen

to e três metros e quarenta e oito decímetros quadrados) . 

Artigo 29 - Fica o Executivo Municipal auto

rizado a permutar, sem reposição de valores, as duas áreas de terreno 

que trata o artigo anterior, de propriedade do Município, 

por Cr$ 23 . 971 . 275,00 (vinte e três milhÕes, novecentos e setenta e 

mil, duzentos e setenta e cinco cruzeiros), por outra, de propriedade 

Companhia Satélite de Terrenos, avaliada por Cr$ 27.827 . 020,00 (vinte 

sete milhÕes, oitocentos e vinte e sete mil, 

criminada: 

ÂREA "D" 

I - IMOVEL: Ârea de terreno - Ârea "D" 

II - PROPRIEDADE : Companhia Satélite de Terrenos . 

III - LOCALIZAÇÃO: Distante 56,20m (cinquenta e seis metros e vinte centí 

metros) do alinhamento da Avenida Cidade Jardim - Jardim Satélite 

Industrial . 

IV - SITUAÇÃO: A area de terreno está situada entre a área remanescente 

de propriedade da Companhia Satélite de Terrrenos e área de propri~ 

dade da São Paulo Alpargatas S . A. 

V - CARACTERÍSTICAS DO TERRENO: Formato irregular, com declividade de a 

proximadamente 10%, sem benfeitorias e vegetação rasteira. 

VI - MEDIDAS E CONFRONTACÕES : A medição se inicia no vértice n9 148, dis 

tante 56 ,20m (cinquenta e seis metros e vinte centímetros) do ali-

nhamento da Avenida Cidade Jardim com área de propriedade da são 

Paulo Alpargatas; segue deste no sentido horário com rumo de 45925' 

50 "NW e 88,72m (oitenta e oito metros e setenta e dois centímetros ) 
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de extensão, até o vértice n9 150 . Neste deflete à direita com rumo de 

44934 ' 10"NE e 24 , 50m (vinte e quatro metros e cinquenta centímetros)de ex 

tensão, até o vértice n9 151-PC. Neste deflete à direita em curva de AC= 

90900'00", raio= 25,30m (vinte e cinco metros e trinta centímetros) e de 

senvolvimento = 39,74m (trinta e nove metros e setenta e quatro centíme 

tros), até o vértice n9 152-PT ; segue deste com rumo de 45925'50"SE e 

63,42m (sessenta e três metros e quarenta e dois centímetros) de extensão 

até o vértice n9 147. Confrontando do vértice n9 148 ao vértice n9 147~o 

a área remanescente de Propriedade da Companhia Satélite de Terrenos . Do 

vértice n9 147 deflete à direita com rumo de 44934'10 " SW e 49,80m (quare~ 

ta e nove metros e oitenta centímetros) de extensão, confrontando com a 

area de propriedade da são Paulo Alpargatas S.A. , até o vértice inicialn9 

148, fechando assim o perímetro. 

VII - AREA TOTAL : O Perímetro descrito perfaz urna área de 4.281,08m2 (qu~ 
tro mil, duzentos e oitenta e um metros e oito decímetros quadrado~ 

Artigo 39 - Ficam fazendo parte integrante 

da presente lei, memoriais descritivos, plantas das áreas e laudo de ava

l i ação, documentos este rubricados pelo Prefeito e pelo Presidente da câ
mara . 

Artigo 49 - As despesas com a lavratura da 

competente escritura de permuta autorizada por esta lei, e bem assim as 

respectivas matrículas no Cartório de Registro de Imóveis correrão J;Cr con 

ta da Companhia Satélite de Terrenos . 

Artigo 59 -· Esta lei 

ta de sua publicação, revogadas as disposições e 

Prefeitura 

11 de julho de 1984 . 

entrar~ em 

c nt~áyio ._ 
sartf Jose 

vigor na da 

dos Campos, 

Registrada e publicada no Setor de Formaliza 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos onze dias do mês de j~ 

lho do ano de mil novecentos e oitenta e quatro. 

Setor de Formalizaçao de Atos 

SJ/SFA/nbp/. -


